
1. Início do ano letivo: 03/02/25 e Término do ano letivo: 19/12/25;
2. Os feriados municipais que comprometerem os 200 dias letivos deverão ser repostos;                        
3. O Conselho de Classe será considerado dia letivo; 
4. Início dos bimestres: 1º bimestre 03/02;  2º bimestre 07/04; 3º bimestre 04/08 e 4º 
bimestre 13/10;
5. O fechamento dos bimestres do Ensino Regular serão: 1º bimestre 04/04;  2º bimestre 
27/06; 3º bimestre 11/10 e 4º bimestre 19/12;                            
6. A recuperação final ocorrerá nos dias: 20/12, 22/12 e 23/12;
7. A recuperação final estabelecida nos artigos 170 e seguintes do Regimento Escolar, será 

elaborada com os descritores de correção, previamente pelo professor e aplicada e 
corrigida na data prevista neste calendário, pela equipe administrativa.
8. Os sábados letivos deverão ser utilizados para simulados, projetos de leituras, projetos 
das áreas de conhecimento e ações de culminâncias que devem estar previstos no PPP;                
9. Os dias de pontos facultativos não são considerados para as instituições escolares, 
desse modo, deverão seguir criteriosamente o calendário letivo. 
10. Início do Censo Escolar: 28/05/25;
11. O período das avaliações do SAETO previstas neste calendário poderá ser alterado em 
razão da logística de aplicação, sem interferência nos dias letivos.
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